
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2021

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no
CNPJ sob o n.º 08.086.662/0001-38, neste ato representado
pelo Sr. JOSÉ AMAZAN SILVA, Prefeito Constitucional,
inscrito no CPF sob o n.º 357.721.584-49 e o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado do Rio Grande do Norte,
inscrito no CNPJ sob o número n.º 11.341.171/0001-09, neste
ato representado pela Sr. IAGO SILVA DE OLIVEIRA
ARAÚJO, gestor do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no
CPF sob o n.º 095 179 754 - 90.
CONTRATADA: LUANA HEGLY ARAÚJO DANTAS ,
brasileira, com RG n.º 003.171.943 SSP/RN, inscrito no CPF
sob o n.º 016 954 574 – 12 , residente e domiciliado na Rua
Presidente Kennedy , n.º 142 , Bairro Acampar , Município de
Jardim do Seridó/RN.
CONSIDERANDO a permanência do estado pandêmico
provocado pelo COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da prestação
do serviço pela Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO que a interrupção das funções executadas
por profissionais contratados temporariamente, neste momento
de pandemia, põe em risco o bom funcionamento dos serviços
públicos, além de causar prejuízos ao enfretamento do estado
pandêmico.
RESOLVEM:
Os contratantes celebram entre si o presente termo aditivo ao
contrato por tempo determinado n.º 030/2021 , pactuado em
29/03/2021 , com fulcro no inciso VI do art. 2° e § 1° do art. 4º
da Lei Municipal n.º 743 de 22 de abril de 2005, sujeitando-se
as partes às seguintes Cláusulas, conforme Ofício nº 248ª/2021
– SMS/PMJS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 19
(dezenove) dias , o contrato de n.º 030/2021 , com final
previsto para 30/04/2021, face prorrogação do Auxilio por
incapacidade temporária da servidora efetiva Isadora Dantas
Fernandes/ mat. 1735, conforme Portaria de nº 182, de 16 de
abril de 2021.
Parágrafo Único: As demais cláusulas do referido contrato
permanecem inalteradas.
 
Jardim do Seridó/RN, 16 de abril de 2021.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
IAGO SILVA DE OLIVEIRA ARAÚJO
Gestor do Fundo Munic. de Saúde
 
LUANA HEGLY ARAÚJO DANTAS
Contratada
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ______________________ CPF: _____________________
 
2 - ____________________ CPF:
_____________________________
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